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DECRETO No 28/2023
Dê 03 de Abrit de 2023

Reduz percentuais de funçôes
de confiança e limita a
concessão ou a utilizaçâo de
gratifi çaçÕes diversas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÂ, Estado de Sergipe, Sr. Francisco
Francimário Rodrigues de Lucena no uso de suas atribuiçoes, que lhe são

conferidas pela legislaÉo municipal em vigor;

Considerando a necessidade de planejar, monitorar e avaliar os programas e

açÕe§ da Administraçáo Pública Municipal com vistas ao cumprimento dos seus

objetivos e resultados;

considerando as metas e compromissos assumidos nas Leis orçamentárias; e

ConsiderandoaurgêncianaadoÉodemedidascomointuitodeotimizaÍos
recursos existentes e qualificar o- gasto público' primando pela eÍiciência na

gestáo govemamental.

DECREÍA

Art.lo. Ficam reduziclas os percentuais de gratificaçÕes concedidas aos agentes

públicos do município, 
""}liolài "ãt"*"iú 

à" Lei no e1/2020' descritos no

quadro abaixo:

DE REDUçÁO
GRA
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Art.2o. As reduçÕes mencionadas seráo válidas pelo período de 04(quatro)
meses, podendo ser prorrogadas por igual período no interesse da
Administração municipal.

Art.3". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÇáo.

Aquidabá/SE, 03 de abril de 2023.
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